
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

EM, 10 DE FEVEREIRO DE 2017.PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/2017

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
ESPECIAL PARA ESTUDO E ELABORAÇÃO DO 
CODIGO DE POSTURA DE CABO FRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a Indicação N° 038/2017 de autoria do Vereador Silvio David Pio Oliveira, 
aprovada em 26/01/2017, que solicitou a proposição do presente Projeto de Resolução para 
elaboração do Código de Postura Municipal;

Considerando que a participação popular se faz necessária tanto na fase de discussão, como 
na elaboração e votação das matérias, em atendimento ao caput do artigo 37 da CRFB/88, 
combinado com o artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e todo mais o arcabouço legal 
que permeia em si o principio da publicidade transparência.

Considerando o exposto acima e a notória necessidade de trazer para a Cidade de Cabo Frio 
os ditames postulares para ordenamento das atividades comerciais e de boa conduta nos 
espaços públicos municipais.Ir

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Cabo Frio vem na forma regimental 
em ênfase aos artigos 45 e seguintes do Regimento Interno, apresentar o presente Projeto de 
Resolução, conforme segue:

Artigo Io. Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio, a Comissão Especial 
para Estudo e Elaboração do Código de Postura de Cabo Frio, com o objetivo elaborar após 
ouvida a sociedade civil organizada, o projeto de lei complementar que institua o Código de 
Postura Municipal.3

Artigo 2o. O prazo de duração da comissão de que trata o artigo anterior será de até 
90(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período por deliberação de seus membros.

Artigo 3o. A Comissão será composta por 07(sete) membros, sob a presidência do Vereador 
promovente da indicação Silvio David Pio Oliveira, além dos membros que se seguem:

I. Miguel Fomaciari Alencar;
II. Guilherme Aarão Quintas Moreira;
III. Edilan Ferreira Rodrigues;
IV. Alexandra dos Santos Codeço;
V. Vanderlei Rodrigues Bento Neto; e
VI. Oséias Rodrigues Couto.
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Artigo 4o. A conclusão dos trabalhos desta Comissão deverá resultar em um Projeto de Lei 
Complementar, que será apreciado pela Câmara Municipal, disciplinando as regras e demais 
dispositivos necessários à matéria, para posterior sanção do Poder Executivo.

Artigo 5o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos produzidos na 
data da sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2017.
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